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Câ®m±ià£"cipd'.
de Jacareí

Ementa:    Projeto   de   Decreto    Legislativo.

lns,titui a medalh-a   "Méritaída  Ehfémage`m"

e  dá  outras  providências.   lmpossibilidade.

Norma de hierarquia superior que já trata do

mesmo tema.  Ressalva economicidade.

1.         RELATORIO

1.       O projeto de Decreto Legislativo de autoria do nobre vereador Daní.e/

Mar/.ar}o,   pretende  instituir  a  medalha  do  "Mérito  da  Enfermagem",   conforme

melhor exposto em sua propositura.

2.       Em síntese, o autorargumenta em suajustificativa, que a homenagem

visa prestigiar categoria profissional fundamental  para o desenvolvimento e bom

funcionamento da cidade.

11.       FUNDAMENTAÇÃ0

1.       O tema em apreço encontra não encontra restrições na repartição de

competências entre os entes federados,  cabendo ao Município a liberdade para

legislar sobre tal tema (calendário oficia[).
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2.       Na  mesma  linha,  também  não  se vislumbram  impedimentos  a  luz do

que prevê o ariigo 40 da Lei Orgânica do Município (LOM),  a qual estabelece as

matérias  de  competência  exclusiva  do  Prefeito,  de  modo  que  os  Vereadores

podem apresentar projetQs;,tal como o que..ora seíanalísa.

3.      A matéria em questão pode ser defininda como "assuntos de interesse

local",  nos termos do inciso  1, do artigo 30í da Constituição Federal,  posto que a

proposição em questão visa atender interesse local atinente ao reconhecimento
da importância dos enfermeiros.

4.       Ocorre  que,   a  despeito  da  possibilidade  de  legislar,  já  existe  lei

ordinária municipal sobre o mesmo assunto, conforme Lei n° 6.098/2016, que

instituiu e  incluiu  no calendário ofjcial de Jacareí o "Dia  Munjcipa] do  Profjssional

de Saúde", citando expressamente o enfermeiro em seu ari. 2°.

5.       Considerando   que   a   Lei   possui   hierarquia   superior   ao   Decreto

Legislativo,  aquela  deve  prevalecer.   Podendo  os  Vereadores,  caso  queiram,

promover  a!terações  na  lei  ou   mesmo   revogá-Ia,   a  fim  de  tratar  a  matéria
exclusivamente por Decreto Legislativo.

6.       Como  a  matéria já  foi  tral:ada  anteriormente  por  norma  superior,  há

impedimento   técnico   ao   prosseguimento   da   presente   proposta   de   Decreto

Legislativo.

7.       RegistEamos.L..`  ainda-,,   que   o  calendário,  ofiicial,  do,   Legis+ati.vo,   para

sessões  solenes,  já  conta  com  22  (vinte  e  dois)  eventos,  o  que  por  si  sÓ já

demonstra  o  excesso  e  o  descumprimento  a  reiteradas  recomendações  do,,/
/

Tribunal de contas de são paulo quanto a econom/`c/.dac/e.                                          '`

1 Art.  30.  Compete aos Municípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse local;
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8,       lsso porque as sessões solenes concorrem com a entrega de títulos

de  cidadania  e  audiências  públicas,  inclusive  com  reflexos  diretos  em  contrato

administrativo (TV Câmara).

9.      Estes  aspectos,  portanto,  deverão  ser  devidamente  aval`iados  pélos

nobres Parlamentares.

10.     Por último,  registramos que o projeto está alinhado com os Objetivos

de Desenvo`Ivi mento,\' S`ustentáwel 08` (trabalho. deeentei e crescimento\ ecô+nomico,)

e 17 (parcerias e meios de implementação) da Agenda 2030 da Organização das

Nações Unidas (ONU).

111.      CONCLUSÂ0

1.       'F,aGe :ao ,exposto`, sem qual\quer:.av`ali,açãosobre o méritD da prop-ost`a,,

concluímos  que  a  presente  propositura,  pelas  razões  indicadas  nos  itens 4  a  6

deste Paarecer, não está APTA a tramitação.

2.      Acaso prossiga, a propositura deverá ser submetida as comissões de

ComsítiÉu}ção e Justiça e Saúde. e AssistêReia SoQia+.

3.       Recebendo   o   Projeto   de   Decreto   parecer  favorável   das   referidas

comissões e,  sendo encaminhado ao  Plenário,  sujeitar-se-á a apenas  um turno

de  discussão  e  votação  e  dependerá  do  voto  favorável  da  maioria  simples,

presentes, pelo menos, a maioria absoluta dos membros da Câmara.

4.       Nestetipode  proposiç

do Legislativo, salvo se houver em

5.       Eoparecer.

Jorge Alfre

Consultor

eve ser colhido o voto do  Presidente

JacaFeí, 25

espedes Campos

dico Legislativo

Praça dos Três Poderes, 74 -Centro -Jacareí / SP -CEP12327-90
•Site: v\r\:ftrw.jaca[ei.sp. bg. br

de 2026,



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

LEL    N°    6[098/2016 Municipaí
de Jacarei`

Institui  e inclui  no  calendário  oficial  de Jacareí o  "Dia
Municipal   do   Profissional   de   Saúde",   e   dá   outras
providências.

0 PREFEITO DO MUNIC-IPIO DE JACAREi,  USANDO DAS

ATRIBUIÇÕES  QUE   LHE  SÃO  CONFERIDAS   POR  LEl,

FAZ  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  APROVOU  E

ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE  LEl:

Art.1°        Fica instituído e incluído no calendário de eventos

oficiais de Jacareí o "Dia Municipal do  Profissional de Saúde",  a ser comemorado no dia

12 de maio de cada ano.

Art, \2°        Entende-.se por "Prüfi,ssional,-de saúde`" o oid'adão

ou cidadã que compõe todo o corpo técnico atuante em benefício do paciente,  para citar

alguns:   auxiliares  e  enfermeiros,   médicos,   psicólogos,   fisioterapeutas,   nutricionistas,

assistentes sociais, farmacêuticas, técnicos de radiologia, etc.

Art 3P'        A`Cámara` Munic*al fa'rá, rea]iza,r,` anua]mente`,, na

dia 12 de maio,  uma Sessão Solene em homenagem ao "Dia Municipal do Profissional de

Saúde".

Parágrafo único.   Para a sessão solene a que se refere o

capt/f deste  artigo,  cada  vereador  poderá  indicar,  mediante  a  apresentação  de  breve

justificatÉwa,  um profis.sional `d`a `área par,a ;`ser homenagE±adc).

Art. 4°        O poder Executivo regulamentará a presente Lei.
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F©!ha

de Jaca,rei

LEL N° 6LO98/2016 -FIS. 02

Art,5°        Esta   Lei   entrará   em   vigor   na   data   de   sua

publicação,  revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNIC[PAL DE JAGARE17`20 DE  DEZEMBRO  DE`:2016.

HAMILTON RIBEIRO MOTA

Prefeito Municipal

AUTOR DO PROJETO E DA EIVIENDA: VEREADOR JOSE FRANCISCO.
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